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  REQUERIMENTO Nº013/2024 
 
 

  O Vereador que o presente subscreve no uso de seus direitos e 

prerrogativas que lhe são conferidos por Lei, vêm com o devido respeito e 

acatamento, para requerer após ouvir a manifestação deste conceituado plenário, 

que seja enviado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, instalação de um quebra-

molas na Avenida Castro Alves, de fronte a Escola Novo Amanhecer (mantida 

pela APAE).  

    

Justificativa: com o objetivo de promover a segurança dos alunos 

que frequentam a Escola Novo Amanhecer, e demais pedestres, através do controle 

da velocidade dos veículos naquela localidade, que transitam diariamente em alta 

velocidade.  

  

 

Plenário Ver. Petronilio Xavier da Silva, 01 de março de 2.024 

 

Rogério Petronilho 

Vereador 


